
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 24/09/2021

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000203/2021 

Senhor Presidente.

Senhoras Vereadoras.

Senhores Vereadores.

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, e observadas às demais formalidades regimentais,
seja concedida a MOÇÃO DE APLAUSO ao Sr. Clovis Natal Gonelli, conhecido como Mestre Clovis,
pelo trabalho realizado na prática e propagação da capoeira da cidade.

Nasceu em 1943 e faleceu em 2013. Policial Militar de Minas Gerais. Iniciou 1957 no
Ginásio Força e Saúde do falecido Francisco Nataroberto (Massarico), com o professor Fabio Rudge
Maia, em 1960 passou a frequentar o curso para mestre na Academia DOJO Paulista na travessa
Araxá, 53 no Grajaú, Rio de Janeiro. Uma vez por mês treinava no conjunto IAPC no Rio de Janeiro
no bairro de Olaria com mestre Djalma Bandeira, Artur Emidio e outros.

Em 1961, recebe o titulo de Diretor do Departamento do Ginásio Força e Saúde,
Departamento de Capoeira e Defesa Pessoal. Em 1962 recebe a outorga de mestre, confirmado pelo
mestre Artur Emidio, na sede do Fluminense F. Clube Regatas do Rio de Janeiro. Foi homenageado
pela Funalfa e Grupo Farol da Barra do mestre Sucuri em 1994, "Grande Roda de Capoeira,
precursores da Capoeira em Minas Gerais".

Formou varios mestres. Fundador da primeira academia exclusivamente de Capoeira CAC
- Capoeira Atletico Clube.

Por todo exposto, apresentamos a presente Moção de Aplausos e Congratulações, como
prova do reconhecimento da Câmara Municipal de Juiz de Fora, que em nome do povo juizforano,
agradece, parabeniza e homenageia, ao Sr. Clovis Natal Gonelli, que com dedicação e empenho vem
se dedicando a prática e propagação da capoeira, fazendo merecer todas as honrarias.

O Poder Legislativo não poderia deixar de agradecê-lo pelos excelentes serviços
prestados e que conste de Ata dos nossos trabalhos Moção de Aplauso, dando-lhe ciência, por ofício,
de nossa proposição.

Palácio Barbosa Lima, 23 de setembro de 2021.
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